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LET COMPLEMENTAR N° 024/2012 
De 05 de Junho de 2012

“Dispõe sobre « criação de cargos na estrutura organizacional da 
Prefeitura, e dá outras providências. ”

JOSÉ APARECIDO GOMES, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Pauio. no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. I o - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Município de Riversul 02 cargos de provimento 
efetivo de Enfermeiro Padrão, junto ao Departamento Municipal de Saúde, na referência salarial n° 
31 e 0 í cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, junto ao Departamento Municipal 
de Educarão na referência salarial n° 31

Art. 2o - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Riversul, aos 05 de Junho de 2012.

JOSE APAR^O DO  GOMES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na secretaria desta Prefeitura na data supra.

' .José Tarcisiô Almeida
Diretor V"
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ANEXOI

CARGOS EFETIVOS

CARGO QTDE REF
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (em extinção na vacância) 14 13
AGENTE SANITÁRIO 03 02
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 77 01
ALMOXARIFE 01 18
ASSISTENTE SOCIAL 03 32
ATENDENTE DE ENFERMAGEM (em extinção na vacância) 01 02
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 09 oe
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01 15
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 01 17
AUXILIAR DE DENTISTA 02 04
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL-ADI 07 24
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 18 10
AUXILIAR DE FARMACIA 02 05
AUXILIAR DE INFORMÁTICA 01 13
AUXILIAR DE SETOR DE PESSOAL {em extinção na vacância) 01 13
AUXILIAR DE TESOURARIA (em extinção na vacância) 01 10
BALSEIRO 02 05
BORRACHEIRO 01 07
CONTADOR 01 27
COORDENADOR PEDAGÓGICO 04 31
COVEIRO 02 02
DENTISTA 03 30
DENTISTA DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 02 40
DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 02 34
DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02 34
EDUCADOR DE SAÚDE 01 13
ELETRICISTA ENCANADOR 01 25
ENCARREGADO DE CARTEIRA DE TRABALHO (em extinção na vacância) 01 06
ENCARREGADO DE CARTEIRA DE TRABALHO E SERVIÇO MILITAR -  CTPS/CSM 01 07
ENCARREGADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 01 26
ENCARREGADO DE SETOR DE PESSOAL 01 26
ENCARREGADO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 01 30
ENFERMEIRO PADRÃO 05 31
ENFERMEIRO PADRÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 92 39
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 01 __31
ENGENHEIRO CIVIL 02 30
FARMACÊUTICO 01 27
FISCAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 01 19
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 01 19
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 02 19
FISCAL GERAL 01 24
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CARGO QTDE REF
f  ««M/vrrr* a npi itarsosv i L s v i r tu  l A 01 30
FGNOÂUDiÓLOGO 01 31
INSPETOR DE ALUNOS 06 01
JARDINEIRO 02 01
LANÇADOR 01 26
LAVADOR 01 07
MAESTRO 01 28
MAGAREFE (em extinção na vacância) 02 02
MECÂNICO 02 23
MÉDICO 05 37
MÉDICO D0 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 02 41
MEDICO VETERiNÃRIO 02 31
MONITOR DE ESPORTES E LAZER I 02 l o
MOTORISTA 23 10
NUTRICIONISTA 02 28
OFICIAL ADMINISTRATIVO 06 14
OPERADOR DE MÁQUINAS 03 13
PEDREIRO I 06 09
PINTOR 01 89
PROCURADOR JURÍDICO 02 35
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -  EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL -  CICLO 1 18 27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -  PEB11 -  EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 01 27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -  PEB II -  EDUCAÇÃO FÍSICA 01 27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -  PEB II -  ESPANHOL 01 27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -  PEB II -  INGLÊS 01 27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13 27
PSICÓLOGO 02 30
PSSCOPEDAGOGO 01 28
RECEPCIONISTA 06 11
SECRETÁRIA (em extinção na vacância) 01 01
SECRETÁRIO DE ESCOLA 04 09
SERVENTE DE PEDREIRO 03 01
TÉCNICO AGRÍCOLA 01 32
TÉCNICO DE CONTABILIDADE 01 21
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01 20
TÉCNICO DE MEIO AMBIENTE 01 r~ 2 fp
TÉCNICO DE RADIOLOGIA 02 14
TÉCNICO DESPORTIVO 01 27
TELEFONISTA RECEPCIONISTA 02 01
TESOUREIRO 01 í~ 2 6 _l
TOPÓGRAFO 01 23
TRATORISTA 02 01
TRATORISTA AGRÍCOLA 02 14
VIGIA OS 02
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EMPREGOS PÚBLICOS

EMPREGO QTDE REF
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15 13

CARGOS EM COMISSÃO

CARGO QTDE REF
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 01 26
ASSESSOR TÉCNICO 01 20
CHEFE DE SETOR DE CULTURA 01 28
CHEFE DE SETOR DE ESPORTE E LAZER 01 28
CHEFE DE SETOR DE FROTA E ABASTECIMENTO 01 31
CHEFE DE SETOR DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 01 26
CHEFE DE SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 01 31
CHEFE DE SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA E MANUTENÇÃO PATRIMONIAL 01 31
CHEFE DE SETOR DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS 01 31
CHEFE DE SETOR DE RECURSOS HUMANOS 01 37
CHEFE DE SETOR DE TESOURARIA 01 30
COORDENADOR DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 01 15
COORDENADOR DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 01 33
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 01 37
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 01 37
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01 37
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 01 39
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OBRAS SANEAMENTO E DESENVOLVIMENTO
URBANO

01 37

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE 01 40
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TURISMO ESPORTE CULTURA E LAZER 01 37
DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 01 ' 40 "
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 01 39
SUPERVISOR PEDAGÓGICO 01 35
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